
INDICAÇÃO Nº     2651

, DE 2017

Indico, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recursos financeiros, no montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para a execução de obras de infraestrutura urbana no município de Bastos.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recursos, no montante acima indicado, para a execução de obras de infraestrutura urbana no município de Bastos.

Situado na região de Marília, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, a cidade possui aproximadamente 21 mil habitantes, que serão diretamente favorecidos com a execução das obras pleiteadas.

Diante da drástica diminuição dos repasses governamentais, não há recursos disponíveis nos caixas da prefeitura para a execução das obras de infraestrutura necessárias.

As vias urbanas do municipio se encontram em estado precário de conservação. Com isso, a segurança dos usuários é colocada em risco, pois com a aproximação do período chuvoso aumenta a cada dia o surgimento de novos buracos. 

Por outro lado, o municipio de Bastos é o maior produtor de ovos do país, e sendo este um produto extremamente sensível, cuja produção é escoada diariamente, faz-se necessário que a malha viária esteja em perfeitas condições de tráfego.

Pelas razões expostas, pugno pelo atendimento da providência pleiteada, para que, liberado o montante solicitado, os investimentos sejam prontamente realizados, contribuindo para o bem estar dos cidadãos e da indústria de Bastos.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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